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PROJETO DE LEI No

Dá denominação à estrada que especificif*

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
o
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Cod Artigo 1o - Passa a denominar -se “Dr. Cássio de Freitas

Ss Levy” a Estrada SPV-17, que interliga Cordeirópolis e Limeira.

8 Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

“B publicação.

ne:

A JUSTIFICATIVA

O Doutor Cássio de Freitas Levy nasceu na Cidade de

Santos, no dia 01 de abril de 1917, filho de Flamínio Levy e Antonieta de Freitas Levy.

Veio a falecer em 03 de dezembro de 1995, em

Cordeirópolis, Cidade que adotou para o exercício de sua profissão e onde se revelou o grande

homem público que foi.

Iniciou seus estudos no Ginásio Santista dos Padres

Maristas e no Ginásio XI de Agosto, em Santos.

Bacharelou-se em 1940 pela Faculdade de Direito da

Universidade de São Paulo, de onde saíram grandes nomes da Política do Brasil.

Já em 1950 fixou residência em Cordeirópolis e desde essa

época manifestou grande afeição pela cidade que o levou a dedicar-se com grande paixão à

vida pública, tendo sido Prefeito por duas vezes - 1953/1957 e 1961/1965, além de ter

exercido por quatro vezes mandato de Vereador. Neste período de 23 anos que vai de 1953 e

1976, participou ativamente nas decisões políticas e administrativas do Município de

Cordeirópolis.

Casou-se em 08.10.1950 com a Senhora Nelly Mazutti

Levy, nascida em Cordeirópolis, e desta união nasceram seis filhos: Paulo, Victor Luiz, Ivone

Maria, Cássio Luiz, Suzana e Antonieta.
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Nos termos do Item 3, Parágrafo unico do artigo 148,
da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes
às 4o à 8o Sessões Ordinárias (de 7 a 13 de fevereiro de 1996),
não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. 14 de fevereiro de 1996
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DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO + G.A.T.

São Paulo, /5 de mario de 19: 49%
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